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EDITAL 

PREÂMBULO 

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 

Processo n° 002341/2026 de 21 de maio de 2026 

Origem: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF 

ID CidadES Contratação nº 2026.036E0700001.17.0001 

  

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.104.363/0001-23, torna público aos interessados que 

realizará CHAMADA PÚBLICA, com a utilização do procedimento auxiliar de 

CREDENCIAMENTO, com fulcro no artigo 78, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e pelas 

condições estabelecidas no presente Edital e anexos, que passam a fazer parte integrante para 

todos os efeitos. 

A data para início do recebimento dos documentos de credenciamento, dar-se-á a partir 

do dia 03 de junho de 2026. 

I) As requisições para credenciamento e documentos de habilitação poderão ser 

encaminhadas, preferencialmente, através dos seguintes endereços eletrônicos: 

licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para cplitarana@gmail.com, a partir do prazo 

acima, sem limite de horário; ou 

II)     As requisições para credenciamento e documentos de habilitação poderão, 

também, ser entregues no Setor de Licitações, localizado no primeiro andar da sede da 

Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, 

Itarana/ES, CEP: 29.620-000, dentro do horário de expediente do órgão, sendo, das 07h00min 

às 11h00min e das 13h00mim às 16h00mim. 

Os interessados poderão solicitar o credenciamento a qualquer tempo, desde que cumpridos 

todos os requisitos deste edital e vigente o prazo estabelecido para o presente credenciamento. 

A distribuição inicial da demanda estimada será realizada considerando os prestadores que, 

devidamente habilitados, tiverem requerido seu credenciamento até 10 (dez) dias úteis após 

publicação deste Edital na imprensa oficial, conforme art. 55, II, “a”, da Lei Federal nº 

14.133/2021, ou seja, até o dia 19 de junho de 2026. 

Os pedidos de credenciamento apresentados após a data acima mencionada serão analisados 

e processados nos termos do item 1.3.1.7 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

mailto:cplitarana@gmail.com
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CAPÍTULO I - DO OBJETO E VALOR 

1.1. Credenciamento de empresas para eventual fornecimento de passagens aéreas em linhas 

regulares nacionais, incluindo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de bilhetes 

aéreos, marcação de assentos e reembolso, para viagens de autoridades e servidores do 

Município de Itarana/ES; 

1.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 

como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública 

convoca interessados emprestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 

necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 

convocados.  

1.3. O Valor Global Estimado Anual do credenciamento é de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco 

mil reais).  

CAPÍTULO II - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Credenciamento Pessoas Jurídicas interessadas, pertencentes ao 

ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos. 

2.2 Não será admitida a participação de Pessoas Jurídicas: 

2.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

2.2.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

2.2.7. agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.2.10. que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar com o 

Município de Itarana/ES; 

2.2.11. que estejam cumprindo sanção na forma de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, no âmbito da Administração Pública que trata o artigo 1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.11 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.6. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
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contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

2.9. O Agente da Contratação poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 

informações constantes nos documentos apresentados pelas empresas licitantes acerca das 

condições de participação. 

2.10. As diligências promovidas pelo Agente da Contratação poderão envolver a solicitação 

de outros documentos e informações para a tomada de decisão. 

2.11. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar a contratação 

nos termos propostos. 

2.12. Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento de credenciamento 

serão efetuados pelo Agente da Contratação aos proponentes por meio do site oficial da 

Prefeitura Municipal de Itarana/ES, “licitações”  (https://www.itarana.es.gov.br/licitacao), 

ficando sob inteira responsabilidade do licitante acompanhar todo o trâmite do 

credenciamento. 

2.12.1 - Incumbe aos licitantes acompanharem as operações e publicações no site oficial da 

Prefeitura Municipal de Itarana/ES, “licitações”  (https://www.itarana.es.gov.br), ficando 

responsáveis pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo agente de contratação.  

CAPÍTULO III - CONDIÇÕES GERAIS DE INGRESSO 

3.1.1. As empresas interessadas em participar do Credenciamento, deverão atender a todas as 

condições deste Edital e Termo de Referência (anexo I), e preencher a solicitação de 

credenciamento, conforme modelo anexo II deste instrumento. 

3.1.2. Será verificado se o proponente atende às condições de participação para 

credenciamento, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no credenciamento, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

3.1.3. Cada interessado que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 – Centro - Itarana/ES, CEP: 29620-000, Telefone: (27) 3720-4600 

CNPJ: 27.104.363/0001-23 

CREDENCIADO e assim permanecerá enquanto houver interesse por parte do 

CREDENCIANTE.  

3.1.4. Interessados poderão solicitar o credenciamento a qualquer tempo, desde que cumpridos 

todos os requisitos deste Termo de Referência e vigente o prazo estabelecido para o presente 

credenciamento. 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor do credenciamento estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 

credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência - anexo I do edita, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto 

nos seus termos, bem como utilizar na execução dos serviços, sem ônus para o Município, os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução. No requerimento de participação com a indicação de sua 

intenção de se credenciar, o interessado apresentará também declaração que:  

a) recebeu cópias de todos os instrumentos que compõem o CREDENCIAMENTO em 

epígrafe, bem como possui todas as informações necessárias à formulação da proposta, e, 

ainda, que tem conhecimento das condições locais, necessárias à execução do objeto ora 

licitado, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

b) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências estabelecidos no instrumento convocatório. 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal.  

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

d) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no credenciamento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

e) inexiste fato impeditivo a sua participação na CREDENCIAMENTO em epígrafe e, ainda, 

que não está impedida de participar de licitações de quaisquer órgãos ou entidades da 
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Administração Pública. 

f) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes. 

g) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III d art. 5º da 

Constituição Federal; 

h) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir utilizar ou deles 

dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação 

legal ou regulatória. 

j) a proposta apresentada para participar do presente credenciamento foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante / Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do presente credenciamento, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

k) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do presente credenciamento 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do presente credenciamento, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

l) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente credenciamento quanto a participar ou não do 

referido credenciamento; 

m) o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente credenciamento não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente credenciamento antes da adjudicação do objeto 

do referido credenciamento; 

n) o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente credenciamento não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
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o)  está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

CAPÍTULO IV – DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, estão previstos no Item 

8 do Termo de Referência, anexo I deste edital. 

4.2. Preenchimento do Termo de Requerimento para Credenciamento; 

4.3. Declaração nos termos do item 3.4 deste edital.   

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.5. A verificação pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

4.6. Por se tratar de credenciamento, após a entrega dos documentos para habilitação, será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, na forma de diligência, para: 

4.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

interessado; e 

4.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

poderá sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.8. A documentação relacionada e a solicitação do credenciamento deverão ser entregues por 

meio do sistema eletrônico ou pessoalmente. 

4.9. A documentação relacionada neste instrumento para fins de credenciamento deverá ser 

digitalizada (escaneada) no formato de documento digital padrão – formato PDF. 

4.9.1. Os documentos referidos neste item deverão seguir rigorosamente as instruções a seguir, 

sob pena de devolução dos mesmos para adequação conforme as descrições a seguir. 

4.9.2. Só serão aceitos documentos digitalizados (escaneados) no formato documento padrão 

digitalizado formato PDF. Não serão aceitos documentos digitalizados nos formatos JPEG e 

nem no formato PNG. Não serão aceitas fotografias digitais de documentos de quaisquer 

naturezas ou qualquer outro formato de arquivo. 
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4.9.3. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser digitalizados no formato 

PDF e organizados na forma de arquivos, compostos por todos os documentos pertinentes a 

cada item de habilitação, contendo em cada arquivo todos os documentos referentes a cada 

item de cada habilitação. 

CAPÍTULO V - DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente ao julgamento do credenciamento, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.  

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

5.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.  

5.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

5.4. Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Setor de Licitações por  forma 

eletrônica, pelo e-mail licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para cplitarana@gmail.com 

ou protocolados na sede da Prefeitura Municipal de Itarana-ES. 

5.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

5.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

5.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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CAPÍTULO VI - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1 - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o 

credenciado ou adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

6.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

6.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

6.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

6.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

6.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

6.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

6.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

6.1.3 - não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a 

ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

6.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

6.1.5 - fraudar a licitação 

6.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

6.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

6.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

6.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

6.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

6.1.9 - praticar os atos previstos no inciso V do artigo 251 do Decreto Municipal nº 2011/2024. 

6.2 - Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos arts. 
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337-F a 337-M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração falsa quanto às 

condições de participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

6.3 - O credenciado ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

6.3.1 - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para os lotes em que participou o 

credenciado (inciso V do artigo 251 do Decreto Municipal nº 2011/2024); 

6.3.2 - impedimento de licitar e contratar; e 

6.3.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

6.4 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além da 

disciplina legal e regulamentar, o disposto no Termo de Contrato ou no Termo de Referência 

quanto ao procedimento e outras condições. 

6.6 - As sanções por atos praticados durante a execução do credenciamento estão previstas no 

Termo de Referência - ANEXO 1. 

CAPÍTULO VII – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame.  

7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame.  

7.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo envio ao e-mail licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para cplitarana@gmail.com.  

a) CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, 

devendo informar o e-mail e o telefone para contato;  

b) Procuração (quando for o caso); 

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica.  
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7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

7.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação  

7.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

CAPÍTULO VIII – DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 

estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no 

site oficial da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, “licitações”  (https://www.itarana.es.gov.br) 

e PNCP. 

CAPÍTULO IX - DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

9.1 - Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes neste Edital terão seus 

requerimentos de credenciamento analisados pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 

sendo submetidos à homologação da autoridade competente. 

9.1.1 - A autoridade competente realizará a homologação de cada credenciamento, após 

instrução do Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

9.2. O credenciamento possuirá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro 

dia útil subsequente à publicação do extrato de homologação na Imprensa Oficial, nos termos 

do art. 2º da Lei Municipal nº 1.115/2014. 

CAPÍTULO X – CRITÉRIOS PARA ORDEM DOS CREDENCIADOS  

10.1. A convocação dos credenciados para execução do objeto garantirá a igualdade de 

oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos critérios de distribuição da 

demanda, conforme disposto no Termo de Referência, anexo I deste edital. 

CAPÍTULO XI - DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 

que dele resultaram. 

https://www.itarana.es.gov.br/
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11.4. O prestador de serviço será descredenciado nas seguintes hipóteses:  

a) Descumprimento das exigências previstas neste termo;  

b) Negligência e/ou imperícia na prestação dos serviços;  

c) O descumprimento de quaisquer condições previstas nos critérios deste Termo de 

Referência, bem como da Lei Federal nº 14.133/21, Lei Federal nº 8.080/90 e no Decreto 

Municipal nº 2011/2024, ensejará o descredenciamento da entidade e a rescisão do 

Credenciamento. 

11.4.1. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias;  

11.4.1.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.1.3. descumprimento injustificado do objeto pelo credenciado; e 

11.4.1.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

11.5. Obedecidas às condições previstas neste edital, a CREDENCIADA poderá a qualquer 

tempo, pedir o desligamento com 30 (trinta) dias de antecedência. Em se tratando de mudança 

de CNPJ e razão social, isto caracteriza a existência de outra entidade. Portanto, deverá ser 

efetuada nova solicitação de credenciamento e, providenciado o descredenciamento do 

prestador que deixou de existir. 

11.6. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4 não desincumbirá o credenciado 

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

11.7. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.1.2. e 11.4.1.3., além do descredenciamento, 

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para 

possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.8. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

CAPÍTULO XII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

12.1. As despesas decorrentes do credenciamento correrão pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

a) 010 - GABINETE DO PREFEITO - 001 - GABINETE DO PREFEITO 

010001.0412200022.002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE -
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33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – Ficha: 0000005 – 

Fonte: 150000000000;  

b) 070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 001 - FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 070001.0812200092.006 - MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 070001.0812200092.006 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA - 3903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO – Ficha: 0000136 – Fonte: 166000009999;  

c) 090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 001 - MANUTENCAO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - 090001.1212200072.006 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA - 33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO – Ficha: 0000328 – Fonte: 150000250000;  

d) 060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 001 - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE - 060001.1012200082.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA 33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – Ficha: 

0000007 – Fonte: 150000150000. 

CAPÍTULO XIII - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itarana, Estado do Espírito Santo, para dirimir 

quaisquer questões oriundas deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente. 

CAPÍTULO XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - O Edital e seus anexos poderão ser retirados junto à sede da Prefeitura Municipal de 

Itarana ou através do site www.itarana.es.gov.br. 

14.2- Informações complementares inerentes a este credenciamento poderão ser obtida pelos 

interessados pelo tel.: (27) 3720-4605, em dias úteis no horário das 7h às 11h e das 13h às 

16h, E-mail: licitacao@itarana.es.gov.br e Site: www.itarana.es.gov.br. 

14.3 - Não serão levados em consideração fatos ou alegações não invocadas até o 

encerramento dos trabalhos e que por isso não constarem em ata. 

14.4 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela apresentação de documentos 

relativos a este Credenciamento. 

14.5 - Aplicam-se ao presente Credenciamento a Lei 14.133/21 e demais normas legais 

pertinentes. 

 

http://www.itarana.es.gov.br/
mailto:licitacao@itatana.es.gov.br
http://www.itarana.es.gov.br/
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CAPÍTULO XV - DOS ANEXOS 

15.1 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

15.1.1 - ANEXO I – Termo de Referência: 

15.1.2 - ANEXO II - Modelo de Requerimento para Credenciamento; e 

15.1.3 - ANEXO III - Modelo de Declaração unificada. 

Para todos os fins, consideram-se como data, horário e local deste Edital e seus anexos 

aqueles consignados na assinatura digital. 

 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

 

1. DO OBJETO 

 

 

1.2.  

na tabela abaixo: 

 

Item  Unid. Quantidade  Total 

01 CREDENCIAMENTO de 

Viagens e Turismo, 

endosso, 

reembolso de bilhetes de 

 50.000 R$ 1,00 R$ 50.000,00 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

nacionais, conforme demanda 

do Gabinete do Prefeito  

  

02 CREDENCIAMENTO de 

Viagens e Turismo, 

endosso, 

reembolso de bilhetes de 

nacionais, conforme demanda 

da Secretaria Municipal de 

 

de Itarana/ES. 

 20.000 R$ 1,00 R$ 20.000,00 

03 CREDENCIAMENTO de 

Viagens e Turismo, 

endosso, 

reembolso de bilhetes de 

nacionais, conforme demanda 

da Secretaria Municipal de 

 

Itarana/ES. 

 35.000 R$ 1,00 R$ 35.000,00 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

04 CREDENCIAMENTO de 

Viagens e Turismo, 

endosso, 

reembolso de bilhetes de 

nacionais, conforme demanda 

da Secretaria Municipal de 

 

Itarana/ES. 

 100.000 R$ 1,00 R$ 100.000,00 

Total Global Estimado R$ 205.000,00 

   

1.3.  

 

1.3.1.1. As empresas interessadas em participar do procedimento de credenciamento 

modelo constante do Anexo I. 

-financeira do 

o 

 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

nte 

consulta aos seguintes cadastros oficiais: 

I   CEIS, mantido pela 

Controladoria-  Portal CEIS  Controladoria-  

II  Cadastro Nacional de Empresas Punidas  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

 Portal CNEP  Controladoria-  

 

 

 

estabelecido neste instrumento, permitindo o ingresso de novos interessados a qualquer 

Termo de  

necessida

instrumento. 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

1.3.2. REGRAS GERAIS DO CREDENCIAMENTO 

Imprensa 

O  

inicialmente estabelecidas e 

 

credenciamento. 

justificativa for

Municipal. 

1.3.2.5

 

1.3.2.6

. 

 

1.3.2.7



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

I   

II   

III  menor tempo de deslocamento; 

IV   

V  disponibilidade operacional; 

VI   

1.3.2.8

empresa credenciada, inexistindo garantia de quantitativo, volume financeiro ou 

 

1.3.2.9

praticados no mercado no instante da consulta, incluindo tarifas promocionais, 

 

1.3.2.10

ou out  

1.3.2.11

 

1.3.2.12

demais p  

1.3.3. DO DESCREDENCIAMENTO 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

a) 

Edital ou nos instrumentos contratuais correlatos; 

b)  

c) 

 

d) 

atividades; 

e)  

f) 

 

g) 

 

h) 

 

 

 

 

 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

ou ressarcimento de qualquer natureza, ressalvados os valores eventualmente devidos 

 Municipal. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2

do mesmo diploma legal. 

2.2. A  adotada observou, ainda, o disposto no art. 79, inciso III, da Lei 

 

2.3. Durante a fase de planejamento, foram avaliados modelos concorrenciais, 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

demonstrando que tais aspectos 

que a efetiva  

 

2

altern

 

2

a 

e busca da proposta mais vantajosa, mostrando-

 

 

3. 

 

no 

 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

3.2. Sempre que identificada necessidade de deslocamento oficial pelas unidades 

agenda admi

 

or 

valor nominal do bilhete, mas o custo global associado ao deslocamento, abrangendo 

necessidade 

funcional vinculada ao compromisso oficial. 

c

as, sempre que motivados por necessidade administrativa ou 

 

-operacional durante 

todas as etapas re



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

ressalvadas hip

preservando rastreabilidade, 

 

correspondente, em

 

 

4. REQUISITOS DO CREDENCIAMENTO 

jur

 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

de  

gerenciamento de viagens oficiais. 

reacomo  

funcioname

domingos e feriados. 

2 (duas) horas 

 

a)  

b)  

c)  

d) tempo estimado de deslocamento; 

e)  

f)  

g)  



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

especulativas ou quaisquer mecanismos capazes de comprometer a vantajosidade da 

con  

pretendida, inclusive tarifas promocionais, reduzidas ou decorrentes de campanhas 

economi  

 

 

 

supervenientes relacionadas ao voo originalmente contratado, incluindo cancelamentos, 

remanejamentos operacionais promovidos pela companhia transportadora. 

equivalentes. 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

subsequentes  

legis  

 

 

a) 

reembolso e demais atividades correlatas em estrita conformidade com as 

 prazos definidos, a regularidade das 

pelas unidades requisitantes; 

b) 

 

c) 

-

dades relacionadas ao agenciamento de viagens e 

 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

d) 

 

e) 

 das demandas administrativas; 

f) 

deslocamento, dados pessoais dos passageiros, compromissos institucionais e 

 

g) 

 

h) 

cancelamento, reembolso e eventuais penalidades incidentes sobre os bilhetes 

emitidos; 

i) -operacional integral durante todas as etapas vinculadas 

ao deslocamento autorizado, abrangendo acompanhamento das reservas, 

 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

j) 

mercado em geral; 

k) 

 

l) 

deslocamento autorizado; 

m) 

 

 

n) Responsabilizar-

responsabilidade por obrig  

o) Arcar com a responsabilidade civil por todos os danos materiais ou morais 

representantes, prepostos ou colaboradores; 

p) 

 

q) Abster-se de utilizar o nome, identidade institucional, logomarca ou quaisquer 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

r) 

  

s) 

 

t) 

 legal de aprendiz. 

 

 

a) 

 

b) 

passageiros; 

c) 

 

d) 

e pagamento das despesas correspondentes; 

e) 

instrumento e nos contratos dele decorrentes; 

f) 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

g) 

 

h) 

 

i) 

 

j) 

cada unidade demandante. 

 

 

 

 

executadas. 

 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

 

empresas de pequeno porte e entidades equiparadas. 

pre  

4.15. DA SUSTENTABILIDADE 

4.15.

impactos oper  

4.15. -

digitais voltadas  

4.15.

me

 

4.15.  

-  



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

 

 

 

4.15.

associados ao 

 

4.15.

 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

Itarana

permanecendo todas 

 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

utilizados. 

pretend

economicidade global da viagem. 

vi

 

administrativa em sentido amplo, abrangendo aspectos financeiros, operacionais e 

funcionais relacionados ao ciclo completo do deslocamento, buscando compatibilizar 

econo

 

horas, 

 

 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

Itarana/ES. 

onais 

 

 

deslocamento contratado. 

e dem  

it

 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

Itarana/ES. 

(ANAC)  

 

 

operacional. 

de voos  

 

Itarana/ES. 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

credenciamento. 

sup  

Municipal, salvo  

anos 

 

  

6. DO CREDENCIAMENTO 

partes o 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

6.1.1. Eventuais falhas operacionais, descumprimentos contratuais, atrasos injustificados 

e a ampla defesa. 

operacional, e

administrativas vinculadas ao objeto. 

destinando-se exclusivamente aos passageiros oficialmente indicados pelas unidades 

finalidade administrativa autorizada. 

d

das atividades administrativas. 

vinculadas ao deslocamento. 

no 

 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

instrumentos equivalentes capazes de assegurar autenticidade, integridade e registro 

 

6.6. Todos os tributos, encargos, despesas operacionais, custos administrativos, taxas 

inclu

 

elementos in  

formalmente designados pelas respectivas unidades requisitantes, bem como por seus 

 

 

no credenciamento. 

-se anexado aos autos o 

respectivo , instrumento 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

a estes 

documentos de planejamento iniciais

 correspondente ao item 6.8.2 

 

6.8.3.1. 

 

6.8.3.2

supervenientes, su

 

s 

-se, 

em todos os casos, a continuidade do acompanhamento contratual e a regularidade dos 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

mecanismos de controle administrativo. 

operacio

 

 

7.  

 

documento fiscal correspondente. 

7.1.2. Ultrapassado o prazo previsto para pagamento, sem justificativa legal ou 

nos seguintes termos: 

 

 

 

 Onde: 

 VM = Valor da Multa Financeira; 

 VF = Valor da Nota Fiscal; 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

  

contagem do prazo para pagamento, reiniciando-

 

faturado. 

 

procedimento administrativo. 

de titularidade da CREDENCIADA. 

 

 

 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

8. PRESTADOR 

8.1. O  

do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, nos termos dos arts. 74, inciso IV, 78, 

pal, 

anexos. 

 

 

observando-

de Itarana/ES, considerando-se conjuntamente todos os elementos inerentes ao 

tempo d

 

8.3  

8.3.

seguintes requisitos: 

8.3.  

a) 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - 

- CCMEI, cuja 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

b)  SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

 

c) 

 

 

d) 

seus administradores; 

e) 

Empresas Mer

matriz; 

f) 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

107 da Le  

8.3.

 

8.3.  

a) 

 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

b) 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c)  

d) 

-

Decreto-  

e) 

 

f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

ou concorre; 

f.1) Caso o prestador seja considerado isento dos tributos 

[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto deste 

o ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

f.2) O prestador enquadrado como microempreendedor individual que 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.3. -FINANCEIRA 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

a) - 

financeiramente 

-  

b) 

 

 Liquidez Geral (LG) superior a 1; 

 Liquidez Corrente (LC) superior a 1; 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Onde: 

 AC = Ativo Circulante; 

  

 PC = Passivo Circulante; 

  

 AT = Ativo Total. 

b.1) 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

b.2) Os documentos referidos acima limitar-se-

 

b.3) 

- ECD ao Sped. 

b.4) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 

 

b.5) 

 

b.6) 

 

 

a) 

o objeto;  

b) 

 

 

c) 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 DAC. 

 

a) 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

Federal, nas leis trabalhistas

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

 

b) 

 

c) 

Federal;  

d) 

 

8.3.1.6

 

8.3.1.6  

 

8.3.1.6  

 

8.3.1.6  de 

-



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

-financeira, o 

 

8.3.1.6  adicionalmente, 

instrumento particular subscrito por todas as participantes, contendo: 

a) 

funcionamento; 

b) 

 

c)  

d) 

 

e) 

contratual; 

f) 

integrantes. 

8.3.1.6  

procedimento. 

8.3.1.6  praticados, 

 

8.3.1.6  

 

8.3.1.6  

 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

8.3.1.6  

Federal, inclusive relacionadas ao EFD-

 

8.3.1.6  

 

 

9. ESTIMATIVA(S) DO VALOR(ES) 

9.1. R$ 205.000,00 

(duzentos e cinco mil)

-se a natureza sob demanda do 

credenciamento, sem garantia de 

do valor estimado. 

 

10.  

10.1. 

 

a) 010 - GABINETE DO PREFEITO - 001 - GABINETE DO PREFEITO 010001.0412200022.002 

- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE -33903300000 - PASSAGENS E 

 Ficha: 0000005  Fonte: 150000000000; 

b) 070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 001 - FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA SOCIAL - 070001.0812200092.006 - 

DA SECRETARIA - 070001.0812200092.006 - 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

SECRETARIA - 3903300000 -  Ficha: 

0000136  Fonte: 166000009999; 

c) 090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 001 - MANUTENCAO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - 090001.1212200072.006 - 

ATIVIDADES DA SECRETARIA - 33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM 

 Ficha: 0000328  Fonte: 150000250000; 

d) 060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 

060001.1012200082.006 -  

33903300000 -   Ficha: 0000007  Fonte: 

150000150000. 

 

11.  

11

mediante protocolo presencial perante o setor competente. 

11

autenti  

11

irregular

exigido. 

11



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

documental do procedimento. 

11

observando-

ise administrativa dos documentos apresentados. 

11

 

11

 

11.2.6. A responsabilidade pela qualidade, integridade, autenticidade, legibilidade e 

digit  

 

12. DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

 Sempre que tiverem acesso ou realizarem 

qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar 

honra e a imagem dos respectivos titulares, 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

ria. 

tratamento de dados pessoais fundamentado no consentimento do titular, a 

CREDENCIADA 

 

12.1.2. Ao receber requerimento formulado por titular de dados pessoais, nos termos dos 

 

recebida; 

 

12.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com fundamento exclusivo no 

consentimento 

 

 

 

exclusivamente aos empregados, prepostos, colaboradores ou agentes que necessitem 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

observando-

finalidades administrativas pertinentes. 

13.709/2018. 

 Considerando a natureza das 

 

Dados  ANPD e os titulares dos dados envolvidos. 

 

 

 

 

12.5. Responsabilidade. 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

 

previstas neste item, facultando-

 

decorrentes  

ENCIADA 

 

 

dados pessoais eventualmente recebidos ou tratados em 

formalmente o cumprimento  

 

13.  



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

2021. 

que: 

a) 

oculto que o tornem impr  

b) 

coletivo; 

c)  

justificado; 

d) 

 

e)  

f) comportar-  

 

 

a) 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

14.133/2021); 

c) 

 

d) Multa: 

1. 

o limite de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo: 

 

dia de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

contrato executado em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

-la.  

2. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de 

 

3. 

 

4. 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

5. 

 

6. 

 

7. 

 

a.  

b.  

c. 

da despesa; 

d. 

contratante; 

e.  

f. 

contrato; 

g. 

contrato; 

h. 

 

i.  EPI, quando 

exigido, aos seus empregados ou omitir-

 

j. 

 

k.  



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

l. 

 

m. 

atividade; 

n. -transportes, vales-

 

o. 

 

 

14.133/2021). 

 

(art.  

 

-se-

-se o procedimento previsto 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

contratar, assim como as seguintes regras: 

-

 

 

de defesa. 

 

-

 

nos 

 

 

a)  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c)  

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

patrim

de f

14.133/2021). 

as e 

 

14.133/2021. 

co  



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

observando-

 

 

14.  

14

apresenta-

co

 

I   

 

II  Secretarias Municipais 

Pedidos de Compras Simples e demais instrumentos internos de levantamento de 

 

III   



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

IV  

Preliminar: 

elaborados. 

14.2.  

 

 

____________________________________________ 

BRENO FIOROTTI MAURI 

 

Portaria n  334/2026 

 

____________________________________________ 

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER 

 

Portaria n  334/2026 

 

____________________________________________ 

B RBARA HERZOG BERGER 

 

Portaria n  334/2026 

 

14.3. Autoridade competente. 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
  

 

__________________________________________________ 

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI 

 

 

 

 

Itarana, 20 de maio de 2026. 

 

 



 
 

  

ANEXO II 

(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

À 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA-ES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITARANA-ES 

 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

Prezados Senhores, 

 

A Empresa.....................................................................(razão social e  nome de 

fantasia, se houver), cadastrada no CNPJ/MF sob nº...................................., com 

sede na............................................................(endereço completo), 

CEP...................., representada neste ato por 

seu..............................(cargo),..................................(nome do signatário), vem 

requerer a Vossa Senhoria sua habilitação no Credenciamento em referência, com 

vistas à prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas em linhas 

regulares nacionais, incluindo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento 

de bilhetes aéreos, marcação de assentos e reembolso, para viagens de autoridades 

e servidores do Município de Itarana/ES, já incluídas todas as despesas necessárias 

à perfeita execução do objeto, inclusive materiais a serem utilizados, equipamentos, 

mão-de-obra, todos os encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, impostos e 

taxas de qualquer espécie, tributos em geral e quaisquer outros encargos que 

incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços e seus preços. 

 

Declara nesta data, conhecer e aceitar as exigências e condições estabelecidas pelo 

Município no Edital de Credenciamento em referência e seus anexos, bem como 

aceitamos todas as obrigações especificadas, manifestando aqui seu desejo de 

adesão para a eventual fornecimento de passagens aéreas em linhas regulares 

nacionais, incluindo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de bilhetes 



 
 

aéreos, marcação de assentos e reembolso, para viagens de autoridades e servidores 

do Município de Itarana/ES. 

 

Outrossim, nos comprometemos a utilizar equipe técnica e administrativa, que forem 

necessários à perfeita execução dos serviços, como também nos comprometemos a 

suplementar o pessoal e/ou substituir elementos de nosso pessoal, desde que assim 

exija a fiscalização da Prefeitura Municipal de Itarana/ES. 

 

Anexo ao presente encontra-se os documentos solicitados no Edital de 

Credenciamento. 

 

Itarana/ES, ___ de _______ de 2026. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Identificação (Razão social do proponente) 

e assinatura do Responsável 

 

 



 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA-ES 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na ....(ENDEREÇO COMPLETO)...., inscrita 

no CNPJ sob nº ......................, neste ato representada pelo seu 

(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que: 

 

a) a empresa recebeu cópias de todos os instrumentos que compõem o 

CREDENCIAMENTO em epígrafe, bem como possui todas as informações necessárias à 

formulação da proposta, e, ainda, que tem conhecimento das condições locais, 

necessárias à execução do objeto ora licitado, de conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

b) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências estabelecidos no instrumento convocatório. 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal.  

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

d) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função no credenciamento ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

e) que inexiste fato impeditivo a sua participação na CREDENCIAMENTO em epígrafe 

e, ainda, que não está impedida de participar de licitações de quaisquer órgãos ou 

entidades da Administração Pública. 

f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes. 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III d art. 5º da Constituição Federal; 

h) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 



 
 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, 

revelar, produzir utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

j) que a proposta apresentada para participar do presente credenciamento foi elaborada 

de maneira independente (pelo Licitante / Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do presente credenciamento, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

k) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do presente 

credenciamento não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do presente credenciamento, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

l) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do presente credenciamento quanto a 

participar ou não do referido credenciamento; 

m) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente 

credenciamento não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente 

credenciamento antes da adjudicação do objeto do referido credenciamento; 

n) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente credenciamento 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

o) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

Itarana/ES, ____ de __________ de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

Identificação (Razão social do proponente) 

Assinatura do Responsável da empresa. 
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